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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL n.º 96/2002. 

 

 

Altera a Lei Ordinária Municipal n.º 68/00, que 

dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos 

Servidores da Câmara Municipal, modificando a 

redação do § 1º, do art. 7º, dando outras 

providencias. 

 

 

A Mesa diretora da Câmara Municipal de Zabelê, Estado da Paraíba, Faz 

saber que o Plenário aprovou a ela sancionou a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. O § 1º do art. 7º da Lei Ordinária Municipal passará a viger com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 

7º.............................................................................................................. 

.........................................................................................................................

. 

§ 1º - Os ocupantes dos cargos de provimento efetivo definidos nos 

incisos do art. 6º desta norma, terão direito as seguintes gratificações 

de funções, calculados sobre os respectivos valores do padrão de 

vencimentos: 

 

I – Secretário Executivo e Redator de Atas 30% (trinta por cento); e 

II – Auxiliar de Serviço 20% (vinte por cento). 

 



Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, respeitadas 

hierarquia normativa. 

 

Art. 3º. Esta norma terá termo inicial de vigência na data de sua 

publicação no Jornal Oficial do Município. 

 

 

      Câmara Municipal de Zabelê PB, em 17 de 

dezembro de 2002. 

 

 

 

José Raymundo Filho 

 – Presidente - 

 

 

Givaldo Lopes de Andrade  

– 1º Secretário - 
 

 

 

 


